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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIAS 
 

SAÚDE 

 
STTRANS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 
PORTARIA/GS/N. º 014/2023                                        Patos - PB, 31 de julho de 2023 

 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 0015/2021, em vigor: 

 
RESOLVE:  

 
Art.1º– EXONERAR o senhor Antônio Coelho Meireles Neto do Cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenador de Educação para o Trânsito-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito e Transportes; 
  
Art.2º-Esta portaria entra em vigor a partir do dia 31 de julho de 2023. 

 
ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 
PORTARIA/GS/N. º 015/2023                                        Patos - PB, 31 de julho de 2023 

 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 0015/2021, em vigor: 

 
RESOLVE:  
 
Art.1º– NOMEAR a senhora Paula Ryanne Mamede de Lira para ocupar o Cargo de Provimento em 

Comissão de Coordenador de Educação para o Trânsito-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito e 
Transportes, sem ônus para o município; 

 
Art.2º-Podendo acumular com o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador do Núcleo de 

Planejamento e Transporte-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito e Transportes; 
 
Art.3º-Esta portaria entra em vigor a partir do dia 31 de julho de 2023. 

 
ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


